
-

• 

304 

E1 
Estado de Mato-Grosso 

L e i nO 204 , de 23 de novembro de 1 948. 

Dispõe sôbre a criação do município 
de ROchedq, com o desmembramento de partes 
dos muntciploB de Campo Grande e Aquidauana. 

o GOVERNADOR DO ESTÀDO DE MATO GROSSO: 
Faço saber que a Assembléia Legislativa do Esta 

do decreta e eu sanciono a seguinte leI: 
Art. lQ - Fioa crIado o município de Rqchedo , 

com o desmembramento.do distrito de paz de Rochedo (municlpio de 
Campo'Grande) e parte do distrito de.paz de Corguinho(Aqu~dauana). 

Art. 2Q - O munlclpl0 de Rochedo ficara com Os 
seguintes l~mlteB: co~eçando no ribeirão_Ceroula desde ~ua barra 
no rio Aquidauana, ate a barra do rlbelrao Angico, por este acima 
desde a sua róz no rlbelr~o Ceroula at~ a confluênc~a doa córregos 
Campo ,Alegre e MatE!lrs; de~te pont9 uma linha r~ta a confluencia 
dos carregas Jataba e Varjaa; par este aclma ate sua mais alta ca 
beceira; dêste p'onto pelo espigão divisor das águas dos rios Pardõ 
e Aqúidauana at~ conrrontar a cabeceira do ribeirão Fala Verdade, 
cabeceira principal do rio Aquidauana, seguindo o divisor de a 
guas daquele ribeirão até a barra do rio Negrinha no rio Negro;dal 
por êste abalxo a~é o paredão da set;'ra Mara2:ajú; _dê.ste P9nto pela 
rererida serra ate a cabeceira do carrego Sao Joao; por este abai 
xo até a barra com o rio Tabaco; por êste ,rio abaixo até a barra 
do córrego São felix e por êste acima até'sua cabeceira no ,morro 
da Boa Sorte; deste moI'ro ~egue a cabeceira mais alta do carrego 
Limpo e Eor este abalxo ate sua bacia no rio Aquldauana e por este 
acima a te o pan to de partida.. ~ 

Art. 3º - O município de Rochedo ficara consti 
tuldo dos distritos da sede, com 08 atuais limites e o de Cor~ui ~ 
nho, êste com os seguintes limit~s: começando ,na barra do carrego 
Limpo com O 1'10 Aquidauana; por este Retma ate o pon~o em que este 
passa a denominar-se Fala Verdade; por este acima ate sua maia aI 
ta cabeceira; dêste ponto seguindo o divisor de águas daquele ri 
belrão até a barra da rio Negrinho no rio Negro; daí por êste abaI 
xo at~ o pared'ão da serra Maracajú; dêste ponto pela referida ser 
ra at~ a cabeceira do córrego são João; por êste abaixo até a ba~ 
ra do córrego São Felix e por êste acima até sua cabeceira no mor 
r~ da Boa Sorte; dêste morro segue desde a cabeceira mais alta dõ 
carrego Limpo e por êRte abaixo até sua barra no rio Aquidauana , 
ponto de partida. 

. Art. 4Q - A a~ual ~ila de Rochedo sera a séde 
do rnuhicipio do mesmo nome e sera termo da comarcs de Campo Grande. 

Art. 5Q - Esta l'e1 entrará em vigor a lQ de ja 
n~iro de 1 94~ quando se iniciar a Vigência da lei ql1e~- d1spuzer 
sobre a divisa0 territorial, administrativa e judiclaria do Es tado • 
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Art. 60 - Revogam-se a. disposições em contr~rio. l:':~ , , 
Pal.acl0 Alencastro, em Cuiaba, 23 de novembro de 

127 0 da Independência e 60 0 da República. 
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